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Os impactos do regime de tributação ambiental nas empresas brasileiras:  

Um estudo sobre a extra fiscalidade 
 

RESUMO 
 

Diante das questões de tributação fiscal, as empresas sofrem efeitos positivos e negativos de 
acordo com as ações que afetam ou não o ambiente. O presente artigo teve como objetivo estudar 
os impactos da tributação fiscal ambiental nas empresas mencionando riscos às organizações que 
não seguem as normas impostas pela tributação fiscal sendo penalizadas através do principio do 
poluidor pagador. Através da pesquisa bibliográfica e descritiva verificou-se que o principio da extra 
fiscalidade ao poluidor pagador é o que mais impacta na gestão ambiental das empresas, pois, se 
trata de uma ferramenta que objetiva a não degradação do meio, através de concessão de 
diminuição da base de cálculo de impostos para o empreendedor que não polui, multas através de 
impostos e tratamentos ou recuperação da agressão causada ao ambiente. 

 
Palavras-chave: 1 Espécies tributárias, 2 Gestão ambiental, 3 Tributação Fiscal. 
   

ABSTRACT 
 

The impacts of the taxation regime in brazilian companies:  
A study on environmental taxation 

 
Faced with fiscal taxation issues, companies suffer positive and negative effects according to 
actions that affect the environment or not. The objective of this article was to study the impacts of 
environmental taxation on companies by mentioning risks to organizations that do not follow the 
rules imposed by taxation and are penalized through the polluter pays principle. Through the 
bibliographical and descriptive research it was verified that the principle of extra taxation to the 
polluter paying is the one that impacts the most in the environmental management of the 
companies, because, it is a tool that aims at not degradation of the environment, by granting a 
reduction of tax base for the entrepreneur that does not pollute, fines through taxes and treatments 
or recovery of the aggression caused to the environment. 
 
Key words: 1 Tax  species,  2 Environmental  management, 3  Taxation. 
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APRESENTAÇÃO 

 

Muitas empresas passaram a se preocupar com a agressão que elas causam 

ao meio ambiente. Destacam-se ações favoráveis à gestão ambiental que busquem 

na prática da extra fiscalidade a concessão de diminuição da base de cálculo de 

impostos para quem não polui, entre outras. Diferente do passado, quando os 

poluentes e resíduos jogados ao relento não eram considerados e não havia leis a 

respeito e nem sanções. 

O presente artigo objetivou descrever os impactos positivos e negativos ao 

meio ambiente reverberados da tributação fiscal ambiental ocorrida nas empresas 

brasileiras, o detalhamento do regime de tributação fiscal brasileiro, as descrições 

das espécies tributarias nacionais e tributação ambiental, a competência residual da 

União para instituir novos impostos ou utilizar os existentes a favor da preservação 

do ambiente. 

   Os riscos e benefícios que as empresas se propõem por meio de suas 

ações, ou seja, se ela polui o meio ambiente ou não estão sujeitos à autuação por tal 

ato ou se utiliza técnicas de prevenção e tratamento para os resíduos poluentes, 

inclusive podendo receber incentivos ou isenções fiscais. 

Portanto, cada vez mais a sociedade se propõe a cuidar do ambiente para ter 

maior qualidade de vida, assim melhorando os métodos de produção para que as 

emissões de poluentes diminuam e os impactos sejam minimizados quando não 

cessados. 

Através de estudo bibliográfico e descritivo discorreu-se a respeito da 

tributação ambiental e seus recursos para custear serviços públicos das áreas 

ambientais, os quais orientam as ações da sociedade a favor da preservação do 

meio ambiente.  
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Considerou-se que a tributação fiscal é composta por arrecadação de fundos 

para atender necessidades públicas na qual a preservação do ambiente esta 

inserida.  E que é de competência residual da União instituir novos impostos sendo 

os já existentes utilizados através dos tributos fiscais e suas espécies tributárias 

através da extra fiscalidade ao poluidor pagador. 
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DESENVOLVIMENTO 

 

Ao longo de cinco séculos o Brasil sofre com os descasos ambientais, porém, 

as organizações vêm adotando uma postura ambiental responsável (BERTOLI e 

RIBEIRO, 2004). 

A recente tributação ambiental brasileira ganhou força com a Constituição 

Federal em 1988, que tornou a preservação na natureza como princípio de direito 

econômico, ou seja, a compatibilização entre o direito tributário, econômico e 

ambiental visando à preservação do meio ambiente (MAGANHINI, 2016). 

A Constituição Federal artigo 255 prevê que a gestão ambiental é atribuída 

pela União, os Estados e Municípios. O propósito da gestão ambiental é conciliar 

estratégia de desenvolvimento econômico com o uso racional dos recursos naturais 

protegendo a natureza em decorrência das atividades econômicas evitando danos 

ao meio ambiente (RIBEIRO e FERREIRA, 2011). 

A tributação ambiental é o emprego de instrumentos tributários que tem 

finalidades de gerar recursos para o custeio de serviços públicos de natureza 

ambiental e orientar o comportamento da sociedade para preservar o ambiente 

(Idem). 

O ambiente é um bem comum a todos além de ser público, ou seja, todos têm 

livre acesso. A sociedade também tem um papel democrático importante na 

prevenção e minimização dos riscos ambientais (LEITE, 2015). 

Partindo-se do principio de que o desenvolvimento industrial e tecnológico 

dependem na intervenção humana sobre os recursos naturais, o Estado por meio da 

extra fiscalidade pode desestimular a prática de atividades que afetam o meio 

ambiente já que a extra fiscalidade permite regular e fiscalizar determinada 

atividade, impondo tributos e a taxa de controle e fiscalização ambiental (Idem).  
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A tributação ambiental é um instrumento na qual o Estado pode intervir para a 

construção da sustentabilidade por meio da conscientização da população sobre a 

importância da preservação do meio ambiente (BARICHELLO e ARAUJO, 2007). 

Leite (2015) afirma que a Lei nº 6.938/198 trata de tributar empresas 

exploradoras de atividades poluidoras visando o exercício do principio da precaução, 

da prevenção e do poluidor pagador. Já para empresas que contribuem e cooperam 

para a não agressão ao ambiente existe a isenção da tributação do Imposto 

Territorial Rural e do Imposto sobre Circulação de Mercadoria ou Serviços. 

A instituição de tributos relacionados à produção nociva ao ambiente não 

pode inibir a atividade econômica. O objetivo é direcionar o agente para o 

desenvolvimento responsável no que diz respeito a preservação do meio ambiente 

(ANTONIO, 2009). 

O Estado pode cobrar do poluidor devido às ações agressivas ao ambiente 

por meio de tributos e pode estimular com incentivos ou isenções visando a não 

degradação do ambiente (BARICHELLO e ARAUJO, 2007). 

Costa (2011) argumenta que a eficácia do principio poluidor pagador está 

associada ao fato do Estado assegurar que acidentes ambientais não ocorram ou 

que ações mitigadoras sejam cumpridas. 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente é responsável pela fiscalização e 

controle de atividades poluentes e provindas de recursos naturais através da Taxa 

de Controle e Fiscalização Ambiental (COSTA, 2011). 

Os princípios norteadores para a proteção ambiental são a prevenção e a 

precaução, pois todos devem preservar e defender para a boa qualidade de vida. A 

tributação ambiental permite ainda que os poluidores sejam tributados de acordo 

com as degradações causadas ao ambiente (SPAGOLLA, 2008). 

A competência residual exige lei complementar direcionada apenas aos 

impostos e a criação dos impostos é atribuída à União (Idem).  
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As agressões ao meio ambiente são mensuradas através de mecanismos que 

indicam condutas que minimizam danos ambientais gerados por determinadas 

atividades (BLANCHET e OLIVEIRA, 2014). 

O tributo ambiental é a intervenção na atividade econômica na qual o Estado 

pode fazer uso para a construção da sustentabilidade, através da conscientização 

das empresas sobre a necessidade da preservação do meio ambiente 

(BARICHELLO e ARAUJO, 2007). 

Os impostos e as taxas podem ser utilizados como instrumentos da tributação 

ambiental através de isenções e restituições através de estímulos a atividades não 

poluidoras (Idem). 

O poder público possui amplas alternativas para instituir tributos de proteção 

ecológica, seja através da criação de novos tributos ou através de espécies 

tributarias já existente como o ICMS (Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços) ecológico, o IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e o ITR (Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural) (RODRIGUES, 2013). 

A tributação ambiental não implica necessariamente à criação de novos 

tributos. As adaptações são feitas em tributos já existentes como o ICMS ecológico 

que consiste no repasse de uma porcentagem do valor arrecadado ao investimento 

com conservação e preservação de áreas verdes e mananciais, assim como o IPTU 

e o ITR que têm suas alíquotas alteradas em virtude da forma de utilização do 

imóvel (RIVA et al., 2007). 

O primeiro tributo utilizado para fins ambientais no Brasil foi o Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza que consistiu no abatimento ou desconto 

nas declarações de rendimento dos empregados em florestamento e reflorestamento 

(RODRIGUES, 2013). 

Considerando que o tributo cobrado pelo poder de polícia não gera resultados 

expressivos, visto que depois de causado o dano ambiental muitas vezes é 

irreparável transferindo o ônus de menor qualidade de vida para a população, faz- se 
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necessário a busca de solução através da tributação ambiental. Ela é fundamentada 

na mudança de comportamentos através da conscientização ambiental da 

coletividade objetivando tributar as atividades nocivas ao ambiente e reduzi-las 

(JUSTIANO, 2010). 

No Brasil, a tributação ambiental se efetua sem a criação de um novo tributo, 

ou seja, a tributação é através de remanejamento de receitas já existentes na qual 

parte da arrecadação é usada no desenvolvimento sustentável como áreas de 

preservação e unidades de conservação (Idem). 

A tributação ambiental incide somente em fatos lícitos, no incentivo de 

comportamentos e desestimulo de atividades poluidoras, ou seja, é utilizada de 

modo passivo já que não é tributando que se preserva. A preservação é feita através 

de incentivos para que as empresas não poluam (MAGANHINI, 2007). 

A gestão ambiental começou a ser praticada nas empresas brasileiras a partir 

da década de 1990, tornando-se uma estratégia competitiva principalmente na 

reputação que as empresas sempre buscam e tornam-se atrativas para investidores 

(SOUZA, 2002). 

Os principais fatores da implementação de programas relacionados à gestão 

ambiental nas empresas estão ligados às regulamentações ambientais, reputação 

da organização, redução de custos, diferenciação do produto ou serviço, a demanda 

dos consumidores e a responsabilidade social que influencia a redução de risco 

financeiro das organizações, reduzindo multas e custos (Idem). 

A gestão ambiental proporciona credibilidade, responsabilidade, 

competitividade e confiabilidade, por meio de prevenções e correções em seus 

processos produtivos transmitindo segurança e seriedade à população, eliminando 

ou reduzindo processos e resíduos poluidores (Idem). 

Segundo Sanches (2000) a tecnologia é grande aliada à proteção ambiental 

tendo três ferramentas importantes, sendo:  
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 Tecnologias de controle de poluição que objetivam combater resíduos     indese-

jáveis do processo produtivo através de controle de emissões e efluentes com 

purificadores, incineradores entre outros;  

 Tecnologias de prevenção da poluição tornando eficiente o processo produtivo 

aumentando a taxa de utilização dos insumos como o reaproveitamento de mate-

riais obsoletos, reduzindo, reutilizando e reciclando resíduos e poluentes; 

 Tecnologias de produtos e processos que englobam a conservação de matéria 

prima, a eliminação de insumos tóxicos diminuindo a quantidade das emissões 

supracitadas, englobando a menor quantidade de resíduos no meio ambiente, 

menor utilização de energia e materiais no produto final, impactando na diminui-

ção dos custos, a criação de novos produtos para novos mercados com a utiliza-

ção de resíduos e a maior segurança pública e melhores relações com órgãos 

governamentais, comunidade, clientes, fornecedores e negociadores (Idem). 

 Para Duran e Puglia (2007) os custos ambientais são classificados em custos 

de prevenção, de avaliação, de falhas internas e externas, quais sejam: 

 Os custos ambientais de prevenção estão relacionados na implementação, ma-

nutenção, medições e monitorações do sistema de proteção ambiental; 

 Os custos ambientais de avaliação que não se adequam ao nível de eficiência e 

de eficácia com processos, tratamento de resíduos poluentes e devolução de 

produtos; 

 Os custos ambientais das falhas internas são custos para correção de algumas 

conformidades ambientais antes de ter contato com a sociedade; 

 Os custos ambientais das falhas externas são custos da qualidade ambiental in-

satisfatória fora do alcance da empresa como queixas ambientais de consumido-

res, fornecedores, negociadores provocando despesas com correção e recupe-

ração de áreas degradadas através do pagamento de multa. 

 O sistema de gestão ambiental é uma estrutura usada para prevenir e 

controlar impactos, gerenciar riscos e melhorar continuamente o desempenho 

ambiental e a produtividade no auxilio as organizações (OLIVEIRA e PINHEIRO, 

2010). Entretanto, a gestão ambiental é pressionada por regulamentações, busca de 
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reputação, acionistas, investidores, bancos e consumidores (SOUZA, 2002). 

De acordo com a ISO 14001 (2015) os princípios básicos do Sistema de 

Gestão Ambiental (SGA) auxiliam as organizações em suas buscas de melhoria 

continua através das ferramentas: 

 Planejar (plan): estabelecer objetivos e processos necessários para atingir os 

resultados, com base na política da organização; 

 Executar (do): implementar o que foi planejado; 

 Verificar (check): monitorar e medir os processos em conformidade com a políti-

ca, incluindo objetivos, metas, requisitos legais e compromissos assumidos pela 

organização; 

 Agir (action): implementar ações necessárias para melhorar continuamente o de-

sempenho do sistema de gestão, podendo atuar sobre o planejamento e, em 

consequência, sobre outros passos do ciclo. 

A ação ambiental integra várias funções administrativas que envolvem fatores 

econômicos, produção, marketing, vendas, qualidade, finanças, e desenvolvimento 

de produtos (SOUZA, 2002). 

Portanto, a gestão ambiental inclui planejamentos, práticas e processos para 

o desenvolvimento e prática da política ambiental, diminuindo ou eliminando efeitos 

nocivos provocados por atividades das empresas ao ambiente. Quando a empresa 

polui, ela é obrigada a corrigir ou recuperar os danos causados ao meio ambiente 

tornando-se o poluidor pagador (TINOCO e ROBLES, 2006). 

O artigo 154 da CF/88 trata da competência residual para instituir tributos, 

inclusive os não cumulativos e a tributação ocorrerá sobre um novo tributo criado, 

como por exemplo o princípio do poluidor pagador (HUPFFER et al; 2011). 

O princípio do poluidor pagador ou da responsabilização refere-se a obrigação 

de corrigir ou recuperar o ambiente através de encargos e indenizações ao Poder 

Público por causar danos ao ambiente (RIBEIRO E FERREIRA, 2011). Seu objetivo 

é fazer com que os custos finais de produtos e serviços reflitam nos seus custos 
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finais assegurando medidas de proteção ao meio ambiente e fazendo com que as 

atividades poluidoras sofram impactos negativos em suas práticas, ou seja, fazendo 

com que os agentes poluidores assumam os custos impostos a outros agentes, 

sendo então o primeiro pagador integrando os custos ambientais em seu processo 

de produção (Idem). 

Desta forma, o principio do poluidor pagador impõe o dever de arcar com as 

despesas de prevenção e reparação dos danos causados à natureza. O objetivo de 

tal princípio é a prevenção do dano ambiental através da preservação e conservação 

de recursos naturais, ou seja, o princípio tem o papel de evitar o dano ambiental 

(BENJAMIN, 1993). 

Ao poluir o ambiente as empresas pagam a sociedade pelo ato de poluição 

através do principio do poluidor pagador ou assumem os custos para implantar 

medidas de controle ambiental. Existe uma contra partida na quais empreendedores 

recebem subsídios para adotarem procedimentos eficientes e sustentáveis que não 

poluam o ambiente originando o principio beneficiário pagador (NETO e PETER, 

2005). 

Portanto, o princípio do poluidor pagador é fazer com que os custos das 

medidas de proteção do meio ambiente e as agressões ambientais repercutam nos 

custos finais de produtos e serviços cuja produção esteja na origem da atividade 

poluidora. O intuito é fazer com que os agentes que originaram as externalidades 

assumam os custos impostos a outros agentes, produtores e consumidores, ou seja, 

transferem-se os custos para o causador empreendedor de determinada atividade, 

desonerando a sociedade de um ônus que não é seu (HUPFFER et al; 2011).  

Outro objetivo da lei complementar do artigo 154 supracitado é a ação através 

da coerção para que o poluidor evite a degradação ou indenize a degradação 

causada (HUPFFER et al; 2011). 

Os tributos não visam apenas uma finalidade arrecadatória, mas, também, 

desestimular comportamentos contrários a situações socialmente desejáveis (Idem). 
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O tributo de cunho ambiental é de participação obrigatória do individuo, da 

instituição e empresa para a manutenção e prestação de serviços públicos 

(GRZYBOVSKI e HAHN, 2006). 

Diante da busca de recursos fiscais existem dois fenômenos sociais: a evasão 

fiscal na qual o objetivo é sempre pagar menos impostos, ou seja, para fugir dos 

tributos o contribuinte escolhe meios ilícitos para impedir, reduzir ou retardar o 

recolhimento do imposto devido; e a elisão fiscal que é o retardo, a redução ou 

descaracterização do fato gerador ao pagamento do tributo sem a violação da lei o 

que caracteriza o planejamento fiscal (Idem). 

São tributos fundamentais a igualdade, a legalidade, a liberdade e a 

anterioridade, sendo subdivididos por gêneros, tais como: impostos, taxas e 

contribuições, tendo como fatos geradores tributários a renda, o patrimônio e 

atividade econômica e a arrecadação tributaria é composta pela União, Estados e 

Municípios (BARAU, 2016). 

O sistema tributário tem como finalidade a descentralização e garantia de 

autonomia financeira aos Estados e Municípios, justiça fiscal e proteção ao 

contribuinte, progressividade do imposto sobre a renda e maior seletividade no 

imposto sobre produtos industriais, porém a centralização ainda existe (LANARI, 

2005). 

Verifica-se que os reflexos na área fiscal é o fato das pequenas e médias 

empresas estimuladas pela fiscalização atuarem na maior parte das vezes a 

margem do sistema através da grande evasão fiscal, assim como a base 

arrecadatória apresenta retração suportando poucos contribuintes e uma elevada 

carga tributária. Esse distúrbio é compensado com alíquotas e alargamento das 

bases de contribuições sociais o que enfraquece o desenvolvimento que as 

empresas almejam (LANARI, 2005). 

No Brasil, a tributação sobre o consumo de bens e serviços é composta por 

imposto sobre produtos industrializados, impostos sobre mercadorias e serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação e o imposto sobre 
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serviços de qualquer natureza sendo respectivamente de competência da União, 

estados e municípios.  Ressaltando também o imposto sobre operações financeiras, 

o programa de integração social e a contribuição para o financiamento da 

seguridade social, programa de integração social e a contribuição para o 

financiamento da seguridade social que podem incluir nos tributos sobre o consumo 

(GASSEN et al., 2013). 

O não cumprimento da norma tributária gera ato ilícito administrativo tributário 

passível de multa pelas autoridades competentes podendo ser agravado em crime 

passível de processo penal além de sanções civis e administrativas, caso o 

pagamento do tributo não tenha sido feito qualificando-se a sonegação 

(GRZYBOVSKI e HAHN, 2006). 

Grzybovski e Hahn (2006) dizem que os crimes contra a ordem tributária 

acarretam prejuízo para a administração pública, visto que as ausências dos 

recursos interferem de maneira negativa nas atividades do Estado. 

Segundo Gassen et al. (2013) o tributo incide sobre o consumo nas diversas 

fases dos processos produtivos de bens e serviços e é a principal marca da matriz 

tributária brasileira. 

A maior parte da carga tributaria nacional é sobre o consumo, seguida da 

tributação sobre salários na qual faz parte o imposto de renda, a contribuição 

previdenciária e a contribuição sindical. A tributação é embutida no preço final das 

mercadorias e serviços na qual a população paga, pois os impostos sobre o 

consumo repassam pela cadeia produtiva incorporando ao preço final dos bens e 

serviços onde a carga embutida não é percebida pelo consumidor (GASSEN et al., 

2013). 

O princípio constitucional assegura a definição das alíquotas de todos os 

tributos que incidem sobre o consumo obedecendo à seletividade de acordo com o 

contribuinte do encargo fiscal. Entretanto, da redução das alíquotas o estímulo ao 

consumo faz com que a produção aumente e a economia cresça de forma saudável 

influenciando a matriz tributaria brasileira (GASSEN et al., 2013). 
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Do ponto de vista organizacional, a tributação fiscal brasileira tem como 

predomínio a tributação indireta e a alíquota é fixada conforme o preço da 

mercadoria, bem ou serviço e nas micro e pequenas empresas existe o sistema 

integrado de pagamento de impostos e contribuintes para pagamento de IRPF, PIS, 

COFINS, CSLL, INSS E IPI (BRAMI-CELENTANO e CARVALHO, 2007).  

A tributação torna possível a atuação estatal em diversas áreas 

principalmente na vida social e econômica da sociedade já que o tributo tem como 

objetivo reduzir desigualdades sociais (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2016).  

Para Bertolucci e Nascimento (2002) a administração tributária deve ter uma 

política voltada a quatro enfoques, quais sejam: custos temporários de conformidade 

relacionados com mudanças nas legislações e custos de aprendizagem objetivando 

a estabilidade das regras para adequar as leis; custos rotineiros de conformidade 

para reduções de tributos, com poucas normas, regras claras e simplificadas e 

alíquotas unificadas; relações entre tributos diminuindo a quantidade de tributos com 

bases amplas; fronteira entre os tributos objetivando a neutralidade para não mudar 

o comportamento do contribuinte e por consequência seu imposto. Assim, a 

legislação tributária tem o dever de minimizar a evasão fiscal e haver igualdades 

diante dos contribuintes. Para que isso seja possível, existem diferentes espécies 

tributárias nacionais. 

Em relação aos tributos quantitativos, as espécies tributárias de acordo com a 

prática jurídica são chamadas penta partida já que são elencadas em cinco tributos 

quais sejam: os impostos, as taxas, as contribuições de melhoria, os empréstimos 

compulsórios e as contribuições sociais (OLIVEIRA et al., 2013). 

As espécies tributárias que compõe o sistema tributário brasileiro são os 

impostos, as taxas, as contribuições de melhorias, as contribuições especiais e os 

empréstimos compulsórios (LUCA, 2014). 

O imposto tem maior relevância para os Estados, pois os recursos arredados 

contribuem para o funcionamento dos serviços públicos. O contribuinte ao pagar as 

taxas recebe beneficio ou vantagem como exemplo à taxa de iluminação pública o 
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que diferencia do imposto já que o mesmo é pago pelo contribuinte sem saber no 

que irá receber em troca (Idem). 

A contribuição de melhoria é um tributo que custeia obras públicas que 

venham trazer benefícios ao contribuinte. O empréstimo compulsório é um tributo 

que atende despesas extraordinárias como nos casos de calamidade pública ou 

guerra externa. As contribuições especiais custeiam entidades paraestatais de 

atividades sociais como o atendimento de necessidades assistenciais e 

educacionais de atividades ou categorias profissionais (Idem). 

Cursino et al. (2013) acrescenta que os impostos são de competência 

privativa ou seja, pode ser recolhido pela União, Estados ou Municípios e o fator que 

o distingue dos outros tributos é o fato da inexistência da contraprestação em favor 

da pessoa ou empresa obrigada a pagar o imposto. A taxa, por sua vez é 

caracterizada pela conexão de um serviço ou utilidade que o Estado oferece ao 

contribuinte havendo então a contraprestação. 

A União pode instituir sete impostos previstos no artigo 153 da Constituição 

Federal Brasileira, quais sejam: o Imposto sobre Importação, o Imposto sobre 

Exportação, o Imposto de Renda, o Imposto sobre Produto Industrializado, o Imposto 

sobre Propriedade Territorial Rural e o Imposto sobre Grandes Fortunas. Os Estados 

e o Distrito Federal podem instituir de acordo com o artigo 155 da CF os Impostos de 

Transmissão Causa Mortis e Doação, o Imposto sobre Circulação de Mercadoria ou 

Serviço de transporte, o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores, e por 

fim os Municípios e o Distrito Federal conforme artigo 156 da CF são encarregados 

de instituir o Imposto Predial e Territorial Urbano, o Imposto de Transmissão de Bens 

Imóveis e o Imposto sobre Serviço de qualquer natureza (COSTA et al., 2015). 

Outra variável que incrementa os tributos sofridos pela população é a 

cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público, sendo 

de atuação estatal específica, cobrando apenas de quem trafega pelas vias públicas 

e não da coletividade (CURSINO et al., 2013). 

As espécies tributarias nacionais podem ser divididas em dois ramos 
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classificados em quantitativo e qualitativo (OLIVEIRA et al., 2013). 

Em se tratando dos tributos qualitativos, eles podem ou não ser atrelados à 

contraprestação estatal perante o contribuinte. O não atrelado baseia-se na 

contribuição independentemente da contraprestação estatal. Já os quantitativos são 

referentes aos impostos, taxas, contribuições de melhorias, empréstimos 

compulsórios e contribuições sociais (Idem). 

O artigo 154 da CF/88 trata da competência residual que a União pode 

instituir novos impostos diante de lei complementar. Tais impostos são diferentes de 

todos que estão previstos na Constituição Federal e devem ter nova base de calculo 

e o fato gerador diferente de todos já existentes (ARRETCHE, 2005). 

O campo residual efetivo tende a restringir-se à medida que amadurece o 

sistema através da expansão das áreas tributárias. Além dos tributos fiscais, sejam 

qualitativos ou quantitativos, existem aqueles pautados pela extra fiscalidade. 

Comumente, a indução do comportamento das pessoas se faz através da via 

econômica, especialmente na ausência de norma que proíba ou obrigue a uma 

conduta desejada, ou seja, é necessário que o comportamento seja lícito, com atos 

legais de acordo com o que está expresso na legislação (FOLLONI, 2014). 

Tributos extrafiscais são concedidos com diversas finalidades de 

arrecadações, quais sejam: influenciar decisões dos cidadãos, direcionar 

comportamentos socioeconômicos, estimular ou desestimular tornando suas ações 

menos ou mais custosas, com o principal objetivo de induzir os contribuintes a 

fazerem ou não fazerem algo que afete o ambiente (Idem). 

A extra fiscalidade é usada como instrumento tributário na obtenção de 

finalidade não arrecadatórias, mas estimulantes, indutoras ou coibidoras de 

comportamentos induzindo meios de prevenção à poluição, pois a extra fiscalidade é 

usada como instrumento eficiente em recursos para o Estado agir desestimulando 

condutas poluidoras e estimulando a não poluição (FREITAS e GERONIMO, 2013). 

O objetivo da tributação extrafiscal é influenciar os comportamentos não 
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qualificados juridicamente como proibidos ou obrigatórios, ou seja, a ação mesmo 

que permitida não é totalmente livre (FOLLONI, 2014). 

Considera-se extra fiscalidade os incentivos fiscais concedidos a produtos 

cultivados sem o uso de agrotóxicos ou que fazem uso de insumos recicláveis. 

Empresas que aderem os planos de gerenciamento de resíduos que causam alto 

impacto no ambiente podem deduzir da base de cálculo do Imposto de Renda, pois 

os valores usados nestas atividades têm relação direta com a melhoria do meio 

ambiente, ou seja, por tratar os resíduos a organização pode lançar mão ou diminuir 

o valor de alguma obrigação fiscal (FREITAS e GERONIMO, 2013). 

Calijuri (2009) aborda a existência do Framework que tem como objetivo 

através de uma estrutura analisar como os tributos podem afetar o desempenho da 

organização, ou seja, o Framework visa à maximização de lucro e o valor da 

empresa. O Framework prevê a influência e o comportamento dos tributos implícitos 

e explícitos sendo os implícitos os que influenciam nos valores dos ativos 

favorecidos de tributos, pagos na forma de taxas de retornos menores antes do pré-

imposto, ou seja, o imposto é pago de maneira implícita através das baixas taxas de 

retorno antes do imposto, já os tributos explícitos são pagos diretamente na forma de 

taxas e impostos. 

O Poder Público mantém a extra fiscalidade como a conciliação do 

desenvolvimento econômico junto com à defesa do meio ambiente (Idem). 

Através da extra fiscalidade o estado atua impondo regras que induzem as 

empresas a determinados comportamentos por meio da tributação (ELALI, 2016). 

A tributação e suas normas podem conceder benefícios ou não, dependendo 

dos comportamentos desejáveis das empresas. Nota-se que os incentivos fiscais 

são instrumentos eficazes para induzir comportamentos específicos e desejados das 

empresas (Idem). 

Pode se citar a supressão ou a redução do ônus através do recolhimento de 

tributo, quais sejam: as subvenções que constituem um benefício de natureza 
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financeira; as isenções tributarias legitimadas na própria lei tributaria; o deferimento 

que representa uma isenção condicionada; os subsídios que podem ser estímulos 

de natureza fiscal ou comercial; os créditos presumidos de natureza complexa, 

apresentando-se como subsidio, subvenção ou como mera redução de base de 

cálculo dos tributos (Idem). 

A extra fiscalidade interfere nas condutas ilegais ao meio ambiente 

desestimulando condutas contaminadoras e agindo como estimulador em empresas 

que adotam corretas medidas socioambientais. É uma medida que evita os danos ao 

invés de repará-lo após o dano (MAGANHINI, 2007). 

Produtos ambientalmente corretos custam menos dado que os incentivos 

tributários concedidos impactam no preço do produto final e empresas que seguem 

normas ambientais estão condicionadas a permanecem no mercado de consumo. A 

extra fiscalidade é usada a favor dos empreendedores e consumidores visando à 

qualidade de vida da população (Idem). 

A extra fiscalidade é o maior instrumento de indução na busca do 

desenvolvimento sustentável através de mecanismos de diminuição de alíquotas, 

reduções de base de cálculo, isenções e restituições de acordo com a natureza do 

produto ou serviço (Idem). Seus impactos permeiam a estrutura organizacional 

através de métodos e técnicas de trabalho da sua contabilidade ambiental. 

A informação fornecida pela contabilidade ambiental abrange investimentos 

realizados em bens de proteção aos danos ecológicos, despesas com manutenção 

ou correção de efeitos ambientais e medidas fiscais (BERTOLI e RIBEIRO, 2004). 

A contabilidade ambiental tem o objetivo de fornecer informações sobre 

eventos ambientais que modificam o patrimônio identificando, mensurando e 

evidenciando tais eventos (Idem). 

A contabilidade aborda a tributação através da pratica contábil como os 

relatórios financeiros, auditoria, contabilidade gerencial, administração financeira e 

contabilidade tributaria. A pesquisa tributaria pode ser utilizada na administração e 
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organização das funções contábeis para a interação entre informação contábil e 

comportamento do mercado de capitais auxiliando em tomada de decisões 

financeiras (CALIJURI, 2009). 

O ativo ambiental são todos os bens e direitos destinados ou que provém da 

atividade do gerenciamento ambiental, estando no capital circulante ou capital fixo 

(SANTOS et al., 2001). 

O capital circulante é o montante utilizado na atividade econômica da 

empresa que é composto por conta de disponibilidades que são valores de 

recebimentos oriundos de receita ambiental; ativos realizáveis a curto e a longo 

prazo que tem direitos originários de uma receita ambiental e os estoques, 

relacionado com insumos do sistema de gerenciamento ambiental (Idem). 

O capital fixo tem as contas ambientais em investimentos que conta com 

participações societárias de empresas ecologicamente responsáveis; imobilizados 

que são bens relacionados à manutenção do gerenciamento ambiental como 

equipamentos para tratamento de resíduos; diferido são gastos em desenvolvimento 

em tecnologia limpa como os gastos com a implantação do Sistema de Gestão 

Ambiental para a certificação ISO 14001 (Idem). 

O passivo ambiental são as obrigações contraídas destinadas à preservação 

e recuperação do meio ambiente originando um custo ambiental, multas e 

indenizações decorrentes de má utilização do solo, contaminação de águas e 

poluições do ar (Idem). 

Receita ambiental pode ocorrer da prestação de serviços de gestão 

ambiental; venda de produtos elaborados com materiais obsoletos ou sobras de 

insumos do processo produtivo; participação no faturamento devido à conduta 

responsável com o meio ambiente (Idem). 

Custos ambientais estão relacionados a processos produtivos como aquisição 

de insumos, tratamento de resíduos, redução de poluentes e mão de obra utilizada 

nas atividades de controle, preservação ou recuperação do meio ambiente e 
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despesas ambientais são referentes a fatores indiretos como aluguel de imóveis, 

salários e encargos, gastos relacionados treinamentos na área de preservação 

ambiental (Idem). 

De acordo com Bertoli e Ribeiro (2004) o passivo ambiental são os benefícios 

que são realizados para a preservação, recuperação, reparação e proteção do 

ambiente. Para identificar o passivo ambiental das organizações pode-se utilizar 

duas formulas, quais sejam: o estudo do impacto ambiental é exigido no 

licenciamento de projetos e práticas potencialmente causadoras de significativa 

degradação do ambiente.  

Neste sentido, os órgãos responsáveis avaliam a necessidade conforme a 

especificidade, o risco e o nível do empreendimento a ser exercido; relatório de 

impacto ao meio ambiente que tem como base a conclusão do estudo do impacto 

ambiental, exigindo objetivos e justificativas do projeto ou empreendimento, as 

opções tecnológicas e locacionais, um estudo e descrições dos impactos ambientais 

que podem ocorrer ao longo da atividade, caracterizar a qualidade ambiental futura, 

mostrar medidas mitigadas em relação aos impactos através de planejamentos e 

programas para acompanhamento e monitoramento dos impactos (Idem). 

As penalidades legais aplicadas às empresas poluidoras que não usam 

medidas preventivas são: multas por infrações; obrigatoriedade de recuperação ou 

restauração de áreas degradadas; interdição governamental das atividades nos 

casos de infrações reincidentes (Idem). 

As empresas usam a contingencia para representar os riscos quanto a 

situações futuras, ou seja, ela acarreta expectativa de despesas futuras referente a 

responsabilidade dos resíduos de sua atividade que causam impactos no meio 

ambiente, gastos com multas, reparos e restaurações ambientais, indenizações a 

órgãos e terceiros e atuações preventivas para evitar danos (Idem). 
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RESULTADOS 

 

A Constituição Federal de 1988 tornou a tributação ambiental um assunto 

relevante assegurando a proteção do meio ambiente. Tal tributação é feita por três 

esferas governamentais, sendo: a União, os Estados e os Municípios ressaltando 

que somente a União tem a competência para instituir impostos. Entanto, utiliza os já 

existentes na questão ambiental. 

O propósito da tributação ambiental é conscientizar o uso racional dos 

recursos naturais para que a natureza seja protegida e os danos sejam evitados de 

maneira que a população mude ou minimize comportamentos ofensivos. O emprego 

da tributação ambiental tem a finalidade de gerar recursos que auxiliam no custeio 

dos serviços públicos e influenciar a sociedade a preservar o ambiente. 

A extração de recursos naturais em busca de desenvolvimento acarreta ônus 

ao ambiente através de desmatamento, poluição entre outros. Para minimizar os 

impactos nocivos causados ao meio ambiente pelas empresas, o Estado utiliza a 

extra fiscalidade através de tributos para regular as atividades.  Os tributos utilizados 

para fins de controle e prevenção contra a degradação do ambiente são os 

impostos, as taxas e as contribuições de melhorias.  

Conforme o artigo 154 da CF/88, o sistema tributário objetiva a autonomia 

financeira dos Estados e Municípios através da punição com a justiça fiscal 

utilizando o principio do poluidor pagador que atribui o ônus da degradação do 

ambiente ao poluidor. Por outro lado, as empresas que cooperam com a 

preservação recebem incentivos fiscais como a redução da carga tributária através 

de incentivos sobre Imposto sobre circulação de mercadoria e serviços (ICMS), 

Imposto predial e territorial urbano (IPTU), a Contribuição Social sobre o lucro liquido 

(CSLL) e o Imposto de renda de pessoa jurídica (IRPJ) para adotar ações 

relacionadas a sustentabilidade e a não degradação. 
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As espécies tributárias brasileiras buscam controlar os índices de ações e 

produtos ofensivos ao ambiente através de: impostos, taxas, contribuições de 

melhorias, empréstimos compulsórios e as contribuições sociais sobre atividades ou 

recursos utilizados e incentivos nos casos de organizações que utilizam meios para 

preservação e até tratamentos dos resíduos produzidos. 

Os impostos são tributos de maior importância pois é utilizado para punir ou 

conter ações degradáveis e pode variar de acordo com o tipo de degradação 

podendo ser através do imposto sobre circulação de mercadorias ou serviços, os 

impostos sobre propriedade territorial rural, o imposto sobre produto industrializado e 

o imposto sobre propriedade de veículos automotores.  

É através dos impostos que a federação intervém de maneira coercitiva para 

práticas negativas e por consequência ilícitas, e por outro lado de maneira positiva 

com incentivos fiscais e até subsídios para atividades promissoras na questão 

sustentável. 

A extra fiscalidade busca conter condutas poluidoras incentivando a 

preservação do ambiente comum a todos. Alimentos produzidos sem o uso de 

agrotóxicos são exemplos de ações amparadas pela extra fiscalidade.  

A extra fiscalidade busca a utilização do instrumento fiscal e não a obtenção 

de receitas. É uma medida fiscal de incentivo ou desestimulo ao comportamento e 

as ações incentivadoras que influenciam positivamente a sociedade. No caso dos 

produtores, estes são estimulados a produzir de modo sustentável e a população 

muitas vezes percebe a diferença nos preços finais mais baratos já que os impostos 

destes produtos sofrem redução por se tratar de incentivo fiscal sustentável. 

A gestão ambiental conta com ferramentas coercitivas e incentivadoras 

através da tributação fiscal e suas espécies tributárias sendo: a coercitiva para 

controlar e punir quando necessário às atividades que utilizam e degradam os 

recursos naturais e a ferramenta incentivadora através do beneficiário pagador que 

adota mecanismos legais com o Sistema de Gestão Ambiental (SGA) buscando 

preservação e tratamentos de resíduos minimizando os impactos ao ambiente por 
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consequência recebendo incentivos fiscais. 
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CONCLUSÃO 

 

O objetivo deste artigo foi verificar quais os impactos da tributação fiscal 

ambiental influenciam as empresas brasileiras.  

Verificou-se que a ferramenta mais eficaz contra a degradação do ambiente é 

a extra fiscalidade que busca estimular e induzir os agentes a preservação como o 

cultivo de alimentos sem agrotóxicos, reutilização de produtos obsoletos e 

tratamentos de resíduos ou coibir comportamentos ofensivos ao ambiente como 

poluição das águas e poluição do ar.  

Além da tributação fiscal ambiental contra a degradação, as ações não 

poluidoras podem contar com incentivos através da diminuição do pagamento de 

obrigações fiscais através da carga tributária como o ICMS, o IPTU e CSLL. 

A extra fiscalidade, no princípio do poluidor pagador responsabiliza o poluidor 

a correção ou recuperação dos danos causados através de indenizações. A lei 

complementar do artigo 154 visa à coerção para a não degradação e caso haja a 

degradação a indenização seja feita. 

As empresas brasileiras contam com a gestão ambiental que oferece redução 

de custos dos seus processos e produtos, melhora sua reputação tornando-se 

atrativa a investidores.  

A utilização do sistema de gestão ambiental auxilia na prevenção e controle 

dos impactos, gerenciamento de riscos e melhoria no desempenho ambiental 

auxiliando resultados favoráveis a incentivos fiscais através da extra fiscalidade. 

Considerando as espécies tributarias nacionais que mais impactam nas 

empresas brasileiras, verificou-se que a tributação fiscal ambiental brasileira é de 

competência da União que através do principio da extra fiscalidade atribui sanções 
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ao poluidor pagador, podendo recorrer às ferramentas coercitivas de acordo com ás 

ações dos agentes através de impostos, taxas, contribuições de melhorias e 

especiais e os empréstimos compulsórios. O imposto é a espécie de maior 

importância esperando-se que os recursos arrecadados sejam voltados para 

políticas públicas favoráveis a sustentabilidade ambiental. 
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